
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS
EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2008

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA

HENRIQUE EDMAR KNORR FILHO, Prefeito Municipal de Jaguarão, através da Secretaria 
de Administração, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei 
Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO sob regime estatutário - Lei nº 
003/2003,  para  provimento  de  vagas  do  quadro  geral  dos  servidores  da  Prefeitura  Municipal,  com  a 
execução  técnico-administrativa  da  empresa  OBJETIVA CONCURSOS  LTDA,  o  qual  reger-se-á  pelas 
Instruções Especiais contidas neste Edital pelo Decreto nº 252/2007 – Regulamento de Concursos e pelas 
demais disposições legais vigentes.

A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às etapas deste 
Concurso Público dar-se-á com a afixação no Painel de Publicações do Município e/ou seus extratos serão 
publicados no “Jornal Meridional e Jornal A Folha”. Também em caráter meramente informativo na internet, 
pelo site  www.objetivas.com.br.

É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente 
Concurso Público.

CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS

1.1. DAS VAGAS:

1.1.1. O concurso público destina-se ao provimento das vagas existentes, de acordo com a tabela de cargos 
abaixo e ainda das que vierem a existir no prazo de validade do Concurso.

1.1.2. A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a contratação imediata, mas apenas a 
expectativa de ser admitido segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal, respeitada a ordem de classificação.

1.1.3 – Tabela de Cargos:
Cargos Vagas

gerais
Escolaridade e/ou outros 

requisitos exigidos para o cargo 
na posse

Carga Horária 
semanal

Vencimento 
Fevereiro/08

R$

Taxa de 
inscrição

R$
Arquiteto 01 Nível  Superior  e  Habilitação  legal 

para  o  exercício  da  profissão  de 
Arquiteto

30 horas 1.471,45 60,00

Engenheiro 02 Curso Superior  e Habilitação para 
o exercício da profissão.

30 horas 1.471,45 60,00

Farmacêutico 01 Superior  Completo  e  Habilitação 
legal para o exercício da profissão

30 horas 1.228,34 60,00

Médico Revisor 01 Superior  Completo em Medicina e 
Registro no CRM

30 horas 1.823,32 60,00

Motorista 05 Ensino  Fundamental  Completo  e 
CNH Categoria “D” 

40 horas 409,45 40,00

Nutricionista 01 Superior  Completo  e  Habilitação 
legal para o exercício da profissão

40 horas 1.138,78 60,00

Professor  de  Ensino 
Técnico Profissionalizante

(1) Habilitação em curso superior  nas 
áreas  do  currículo  da  Escola, 
acrescido  da  formação  especial 
para o magistério (1)

20 horas Licenciatura Plena: 
571,92

Pós-Graduação: 
612,78

Mestrado ou 
Doutorado: 674,05

50,00
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Professor de Ensino Técnico Profissionalizante:
(1) Elaboração  de  projetos,  desenho  técnico,  construções,  topografia,  irrigação,  mecanização,  administração  rural,  paisagismo, 
educação ambiental, fisiologia vegetal, fruticultura e silvicultura. Engenheiro Agrícola ou Engenheiro Agrônomo – 02 vagas.
(1) Melhoramento genético, criações I, II e III, sanidade animal, nutrição animal e forragens, reprodução animal, obtenção e preparo de 
produção animal, zootecnia. Médico Veterinário – 02 vagas.
(1)  Higiene  agroindustrial,  conservação  e  armazenamento  de  alimentos,  controle  de  qualidade  agroindustrial  e  extensão  rural. 
Economia Doméstica – 01 vaga.

1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 

ARQUITETO
Sintética:  realizar  projeto,  direção,  construção e fiscalização de edifícios públicos,  projetos urbanísticos e obras de 
caráter artístico.
Analítica: projetar, dirigir e fiscalizar obras de decoração arquitetônica, realizar projetos de escolas e edifícios públicos; 
realizar perícias e fazer arbitramentos;  colaborar na elaboração de projetos de Plano Diretor do Município, elaborar 
projetos de conjuntos residenciais e praças públicas; fazer orçamentos e cálculos sobre projetos de construção em 
geral; planejar ou orientar a construção e reparos de monumentos públicos; projetar, dirigir e fiscalizar os serviços de 
urbanismo e a construção de obras de arquitetura paisagística; examinar projetos e proceder à vistoria de construções; 
emitir parecer sobre questões de sua especialidade; exercer tarefas afins.
ENGENHEIRO
Sintética: serviços de engenharia em geral.
Analítica: projetar,  dirigir  ou  fiscalizar  a  construção  e  conservação  de  estradas  de  rodagem,  vias  públicas  e  de 
iluminação pública, bem como obras de captação, abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e 
rural; executar ou supervisionar trabalhos topográficos; estudar projetos; dirigir ou fiscalizar a construção e conservação 
de edifícios públicos e obras complementares;  projetar,  fiscalizar e dirigir  trabalhos relativos a máquinas,  oficinas e 
serviços  de  urbanização em geral,  realizar  perícias,  avaliações,  laudos  e arbitramentos;  estudar,  projetar,  dirigir  e 
executar as instalações de força motriz, mecânicas, eletromecânicas, de usinas e respectivas redes de distribuição; 
examinar projetos e proceder vistorias de construções e iluminação pública; exercer atribuições relativas a engenharia 
de  trânsito  e  técnicas  de  materiais;  efetuar  cálculos  de  estruturas  de  concreto  armado,  aço  e  madeira;  expedir 
notificações  de  autos  de  infração  referentes  a  irregularidade  por  infringência  a  normas  e  posturas  municipais, 
constatadas na sua érea de atuação; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 
próprias do cargo; executar tarefas afins.
FARMACÊUTICO
Sintética: realizar manipulações farmacêuticas e fiscalizar a qualidade dos produtos farmacêuticos.
Analítica: manipular drogas de várias espécies, aviar receitas, e acordo com as prescrições médicas; manter registro 
permanente do estoque de drogas; fazer requisições de medicamentos,  drogas e materiais necessários à fármacia; 
examinar, conferir, guardar e distribuir drogas e abastecimentos entregues à farmácia; ter custódia, drogas tóxicas e 
narcóticos, realizar inspeções relacionadas com a manipulação farmacêutica e aviamento de receituário médico; efetuar 
análises clínicas ou outras, dentro de sua competência; executar tarefas afins. 
MÉDICO REVISOR
Sintética: revisar as contas médicas, ambulatoriais e hospitalares.
Analítica: estabelecer normas em caráter suplementar e executar ações de controle, avaliação e regulação dos serviços 
públicos  em  saúde  no  seu  âmbito  de  atuação  em  articulação  com  a  direção  estadual.  Controlar  e  fiscalizar  os 
procedimentos  dos  serviços  provados  de  saúde.  Comtrolar  e  avaliar  o  fluxo  de  AIHs  municipal  e  dos  municípios 
referenciados.  Controle,  avaliação  e  regulação  dos  exames  complementares  (laboratoriais,  radiológicos,  e  ultra-
sonográficos)  no  município  e  revisão  e  autorização  de  laudos  encaminhados  para  fora  do  município.  Controle  se 
serviços de saúde prestados incluindo instituições privadas, conveniadas e contratadas. Controle de prontuários de 
atendimento individual e demais instrumentos produzidos pelo sistema de informação ambulatorial e hospitalar. Verificar 
a autorização de internação e de atendimento ambulatorial e de tetos financeiros e de procedimentos de média e alta 
complexidade.
MOTORISTA
Sintética: conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral.
Analítica: conduzir  veículos  automotores  destinados  ao  transporte  de  passageiros  e  cargas;  recolher  o  veículo  a 
garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; 
manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do 
veículo  que  lhe  for  entregue;  encarregar-se  do  transporte  e  entrega  de  correspondência  ou  de  carga  que  lhe  for 
confiada;  promover  o  abastecimento  de  combustíveis,  água  e  óleo;  verificar  o  funcionamento  do  sistema  elétrico, 
lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o 
grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; executar tarefas afins.
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NUTRICIONISTA
Sintética: planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de alimentação em estabelecimentos do Município.
Analítica: planejar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública, educação e de outros 
similares ; organizar cardápios e elaborar dietas; controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos 
alimentos a fim de contribuir para a melhoria protéica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; planejar 
e ministrar cursos de educação alimentar; prestar orientação dietética por ocasião da alta hospitalar; responsabilizar-se 
por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão. 
PROFESSOR 
Sintética:  participar  do  processo  de  planejamento  e  elaboração  da  proposta  pedagógica  da  escola;  orientar  a 
aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade do ensino.
Analítica: elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; levantar e interpretar dados 
relativos  à realidade de sua  classe;  zelar  pela  aprendizagem do aluno;  estabelecer  os  mecanismos  de  avaliação; 
interpretar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos 
alunos;  participar  de  atividades  extra-classe;  realizar  trabalho  integrado  com  o  apoio  pedagógico;  participar  dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-
aula estabelecidos;  colaborar  com as atividades e articulação da escola com as famílias  e a comunidade;  integrar 
órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação.

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES

2.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo candidato, 
das condições estabelecidas neste Edital.

2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a realização das provas para 
todos os cargos na mesma data e horário. 

2.3. As inscrições serão somente Presenciais.

2.4. PERÍODO: 05/03/2008 a 18/03/2008

2.5. São requisitos para ingresso no serviço público, a serem apresentados quando da posse:
a) Estar devidamente aprovado no concurso público e classificado dentro das vagas estabelecidas neste 

Edital.
b) Ser brasileiro de acordo com o que dispõe o artigo 12 da Constituição Federal de 1988.
c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data de encerramento das inscrições.
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino).
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da 

Posse.  
g) Candidatos com deficiência  –  verificar Capítulo próprio, neste Edital.

2.5.1.  ATENÇÃO:  O  candidato,  por  ocasião  da  POSSE,  deverá  comprovar  todos  os  requisitos  acima 
elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos,  tornará sem efeito a aprovação obtida pelo 
candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso.

2.6. DA INSCRIÇÃO PRESENCIAL: 

2.6.1. LOCAL e HORÁRIO: de segunda à sexta-feira, em dias úteis, das 8h e 30min às 12h e 30min, na 
Prefeitura  Municipal  de  Jaguarão  (Secretaria  de  Administração),  sito  na  Av.  27  de  janeiro,  422  – 
Jaguarão/RS.

2.6.2. Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) Comparecer no local das inscrições para retirar o formulário de Inscrição;
b) Comparecer  na  Secretaria  da  Fazenda  –  Tesouraria,  sito  na  Av.  27  de  Janeiro,  422  – 

Jaguarão/RS,  para efetuar o recolhimento, em moeda nacional corrente ou cheque do próprio 
candidato, da importância referente à taxa de inscrição estipulada neste Edital; 
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c) Apresentar  o  comprovante  do  recolhimento  da taxa  de inscrição,  que  ficará  retido  junto  ao 
formulário  de  inscrição na  Secretaria  de  Administração,  sito  na  Av.  27  de  janeiro,  422  – 
Jaguarão/RS;

d) Apresentar cópia legível (frente e verso), recente e em bom estado do documento de Identidade 
ou Carteira Profissional, que será retida, bem como o original, para simples conferência. Não 
será aceito protocolo deste documento ou ainda cópia autenticada em cartório;

e) Apresentar cópia legível do CPF ou do Protocolo do mesmo, que será retida ( para o caso em 
que não conste o referido CPF no documento de identidade), bem como o original do documento 
apresentado, para simples conferência ou ainda cópia autenticada em cartório; 

f) Para o cargo de MOTORISTA, apresentar cópia legível (frente e verso) em bom estado, da 
Carteira Nacional de Habilitação, conforme a exigência do cargo, acompanhada do documento 
original, para simples conferência. 

g) TÍTULOS (Para os cargos de PROFESSOR) - Todos os candidatos, que tiverem interesse em 
concorrer  à prova de títulos,  segunda etapa deste Concurso Público, deverão entregar  seus 
títulos por ocasião da inscrição,  conforme determinado no Capítulo VI deste Edital; 

h) Candidatos com deficiência  –  verificar Capítulo próprio, neste Edital.

2.6.3. Inscrição  por  procuração:  Deverá  ser  apresentado  documento  de  Identidade  do  procurador  e 
entregue  o  instrumento  de  mandato  outorgado  através  de  instrumento  público  ou  particular,  com 
apresentação dos documentos indispensáveis à inscrição, contendo poder específico para a inscrição no 
processo seletivo público. Não há necessidade de reconhecimento de firma em cartório, pelo outorgante.

É obrigação do candidato ou seu procurador conferir as informações contidas na Ficha de Inscrição, 
bem como tomar conhecimento do local, data e horário de realização de cada etapa do concurso público, 
ficando sob  sua  inteira  responsabilidade as  informações prestadas,  arcando com  as  consequências  de 
eventuais erros de preenchimento da ficha ou sua entrega.

2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO:

2.7.1. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a realização das provas 
para todos os cargos na mesma data e horário. 

2.7.2. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos; por via postal; por telex ou via fax;  e-mail; 
extemporâneas e/ou condicionais.

2.7.3. Antes de efetuar o recolhimento da taxa,  o candidato deverá certificar-se de que possui  todas as 
condições e pré-requisitos para inscrição. Não haverá devolução da taxa de Inscrição, salvo se for cancelada 
a realização do Concurso Público.

2.7.4. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Públicas, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras  expedidas  pelos  órgãos  fiscalizadores  de  exercício  profissional  (Ordens,  Conselhos,  etc); 
passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997).

2.7.5.  Não  serão  aceitos  como  documentos  de  identidade:  certidões  de  nascimento,  títulos  eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade, 
nem documentos ilegíveis,  não-identificáveis ou danificados.

2.7.6. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de 
Pessoa Física, regularizado.

2.7.7. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número 
antes do término do período de inscrições.
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2.7.8. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do processo seletivo o candidato que 
utilizar o CPF de terceiro.

2.7.9. Após  o encerramento do período de inscrições, não serão aceitos pedidos de alterações das opções 
de cargo.

2.7.10. As informações prestadas na ficha de inscrição presencial, bem como o preenchimento dos requisitos 
exigidos serão de total responsabilidade do candidato ou seu procurador. 

2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:

2.8.1. Em 10/04/2008 será divulgado edital de homologação das inscrições. 

2.8.2. O candidato deverá acompanhar esse edital; bem como a relação de candidatos homologados para 
confirmar sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o mesmo não poderá 
prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital.

2.8.3. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do Concurso, 
não assistindo direito à devolução da taxa de inscrição.

2.8.4. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de  inscritos, diretamente 
pelo  site  www.objetivas.com.br ou  dirigindo-se  pessoalmente  ao  local  das  inscrições  presenciais,  na 
Prefeitura Municipal de Jaguarão ou ainda no Painel de Publicações do Município de Jaguarão. 

CAPÍTULO III - DAS  DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os cargos 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 20% (vinte 
por cento) das vagas para cada cargo do total das vagas oferecidas,   de acordo com o artigo 37, inciso VIII 
da Constituição Federal e Lei Complementar nº 003/2003.

3.2. O candidato ao inscrever-se nesta condição, deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção 
“Pessoas com Deficiência”, bem como deverá entregar no ato da inscrição os seguintes documentos: 

a) laudo  médico  (original  ou  cópia  legível  autenticada)  emitido  há  menos  de  um  ano 
atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença - CID,  bem como da  provável causa da deficiência.

b) requerimento, solicitando vaga especial, constando o tipo de deficiência e a necessidade de 
condição ou prova especial, se for o caso (conforme modelo Anexo IV deste Edital). O pedido de 
condição ou prova especial, formalizado por escrito à empresa executora, será examinado para 
verificação  das  possibilidades  operacionais  de  atendimento,  obedecendo  a  critérios  de 
viabilidade e de razoabilidade.

3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento, até o prazo determinado, 
não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à 
vaga especial, bem como à prova especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal 
opção na Ficha de Inscrição. 

3.4.  Não  serão  considerados  como  deficiência  os  distúrbios  de  acuidade  visual  passíveis  de  correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.

3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, 
aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria.

3.6. Os candidatos aprovados no concurso público serão submetidos a exames médicos e complementares, 
que irão avaliar a sua condição física e mental.
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3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância da ordem classificatória.

3.8. A publicação do resultado final do concurso público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação  de  todos  os  candidatos,  inclusive  a  das  pessoas  com  deficiência  e  a  segunda  somente  a 
pontuação destes últimos. 

CAPÍTULO IV - DAS PROVAS

4.1. Para todos os cargos, o Concurso constará de PROVA ESCRITA, de caráter eliminatório/classificatório, 
em primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, compatíveis com o nível de escolaridade, 
com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos.

4.2.  Serão  considerados  aprovados  em  PRIMEIRA  ETAPA  e/ou  HABILITADOS  à  etapa  seguinte,  os 
candidatos que obtiverem 50% (cinqüenta por cento) ou mais na nota final da prova escrita.

4.3. PROVA  DE TÍTULOS Para os candidatos ao cargo de PROFESSOR (todos), desde que habilitados na 
prova  eliminatória,  haverá  PROVA  DE TÍTULOS   conforme  Capítulo  VI,  do presente  Edital,  de  caráter 
classificatório.

4.4. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO
CARGO PROVA DISCIPLINA N° 

Questões
Valor 
por 

questão

PESO 
TOTAL

TABELA A
Arquiteto
Engenheiro

Escrita Matemática
Legislação e Conhecimentos Específicos

10
30

2,05
2,65

20,50
79,50

TABELA B
Farmacêutico
Médico Revisor
Nutricionista

Escrita Português
Legislação e Conhecimentos Específicos

10
30

2,05
2,65

20,50
79,50

TABELA C
Motorista Escrita Português

Matemática
Legislação

10
10
 10

3,20
2,80
4,00

32,00
28,00
40,00

TABELA D
Professor  de  Ensino 
Técnico 
Profissionalizante

Escrita

Títulos

Português
Didática
Legislação/Estrutura e Func. de Ensino
Conhecimentos Específicos

10
10
10
10

1,50
2,50
1,00
3,00

15,00
25,00
10,00
30,00
20,00

4.5. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso  de cada questão 
da mesma. A NOTA DA PROVA ESCRITA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina.

4.6. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à 
prova, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da mesma; em nenhuma 
hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado.
 
4.7. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade 
que originou a inscrição e o documento de inscrição no Concurso Público, podendo, a critério da organização 
do presente Concurso, ser dispensada a apresentação do documento de inscrição, desde que comprovada a 
efetiva inscrição do candidato.
 
4.8. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 
originais,  por  motivo  de  perda,  furto  ou  roubo,  deverá  apresentar  documento  que  ateste  o  registro  da 
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
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4.9.  A identificação especial  também poderá ser  exigida do candidato,  cujo  documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.
 
4.10. No recinto de provas não será permitido ao candidato entrar ou permanecer com armas ou aparelhos 
eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 
receptor, gravador, etc.). Caso o candidato leve arma ou qualquer aparelho eletrônico, deverá depositá-lo na 
Coordenação, exceto no caso de telefone celular que deverá ser desligado e poderá ser depositado junto à 
mesa de fiscalização até o final das provas. O descumprimento desta determinação implicará na eliminação 
do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude.
 
4.11.  A  candidata  que  tiver  necessidade  de  amamentar  durante  a  realização  da  prova  deverá  levar 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. Não haverá compensação do tempo 
de amamentação ao tempo da prova da candidata. 
 
4.12. Será excluído do processo seletivo o candidato que:

a)tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus 
auxiliares ou autoridades presentes;

b)for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
bem como utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos;

c)afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal.
                                                                                                               
4.13. Candidatos com deficiência – ver Capítulo próprio sobre solicitação de condição ou prova especial 
(caso necessário).
 
4.14. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo 
a critérios de viabilidade e de razoabilidade.
 
4.15.  A  identificação  correta  do  dia,  local  e  horário  da  realização  das  provas,  bem  como  seu 
comparecimento, é de responsabilidade exclusiva do candidato.
 
4.16. Não será admitido às provas, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início 
da prova; em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual  for o motivo alegado.

4.17. O candidato que deixar de comparecer a qualquer uma das provas determinadas, será considerado 
reprovado.

4.18.Os  casos  de  alterações  psicológicas  ou  fisiológicas  (períodos  menstruais,  gravidez,  contusões, 
luxações, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir ou que lhe 
diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou 
nova prova. 

 CAPÍTULO V - DA PROVA ESCRITA

5.1. A Prova Escrita,  para todos os cargos será aplicada  em  26/04/2008,  em local e horário a serem 
divulgados quando da homologação das inscrições em 10/04/2008.

5.2. O Município, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Escrita, em caso de 
necessidade  de  alteração  desta  já  publicada,  mediante  publicação  em  jornal  de  circulação  local,  com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias da realização das mesmas.

5.2. Os programas e/ou referências bibliográficas da prova escrita de cada cargo, são os constantes no 
ANEXO I do presente Edital.

5.3. O tempo de duração da prova escrita será de até 3 horas.
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5.4. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao local 
das provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta ponta grossa 

5.6. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina 
calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 
consulta.

5.7. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO  no CARTÃO 
DE RESPOSTAS.

5.8.  O  CARTÃO  DE RESPOSTAS é  o  único  documento  válido  para  correção  eletrônica,  devendo ser 
preenchido com bastante atenção. Ele não pode ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o 
candidato o único responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. A não entrega 
do cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame.

5.9. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas estiver em desconformidade com as 
instruções, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou 
alternativa marcada a lápis, ainda que legível.

5.10. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões.

5.11. O candidato, ao terminar a prova escrita, devolverá ao fiscal da sala, juntamente com o cartão de 
respostas, o caderno de questões, tendo em vista a obrigatoriedade de arquivo no Município. 

5.12. Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, para conferência com o gabarito oficial. 

5.13. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais não serão fornecidas cópias das 
provas a candidatos ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Processo.

5.14. Na mesma data da prova escrita ou em data a ser informada quando da prova escrita, os candidatos 
interessados poderão ter vista da prova padrão, sob fiscalização.

5.14.  Ao  final  da  prova  escrita,  os  três  últimos  candidatos  deverão  permanecer  no  recinto,  a  fim  de 
acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, sendo liberados quando concluído.

CAPÍTULO VI - DA PROVA DE TÍTULOS
Somente para os cargos de PROFESSOR 

6.1. Os candidatos deverão apresentar junto com a inscrição, os títulos para concorrer à última etapa do 
concurso público. Não serão recebido títulos em outra ocasião.

6.2.  Essa  Prova será  somente classificatória,  sendo que o  candidato  aprovado/habilitado que  deixar  de 
entregar seus títulos não terá somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará eliminado 
do concurso, pela não entrega.
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6.3. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS:

Itens               Pontuação
1. Pós graduação                          Especialização
   (todos concluídos)                      Mestrado
                                                      Doutorado 

4,0
6,0
8,0

2. Graduação – Curso superior  e/ou Licenciatura Plena – (concluído) 
Exceto o curso de exigência do cargo 2,0
3.  Cursos,  Seminários,  Jornadas,  Treinamentos,  Oficinas,  Worshops,  Simpósios,  Congressos,  etc.  desde  que 
relacionados com o cargo de inscrição (participante ou palestrante, painelista ou organizador) com data de emissão 
do comprovante dentro dos últimos cinco anos, contados da data de abertura das inscrições, de acordo com o 
descrito abaixo:
I. Até 20 horas...........................................
II. De 21 a 40 horas....................................
III. De 41 a 60 horas....................................
IV. De 61 a 100 horas..................................
V. De 101 a 300 horas................................
VI. Acima de 301 horas................................

0,3
0,4
0,5
0,6
0,8
1,0

4. Publicação impressa. 0,1
5. Máximo de 20 (vinte) pontos nesta prova  e máximo de 10 (dez)  títulos por candidato.  
6. O curso de exigência do cargo não será utilizado para pontuação. Títulos de formação de nível médio não serão pontuados. Títulos 
de graduação ou pós-graduação, além do de exigência terão pontuação conforme item 1 e 2. 
7. Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com o cargo.
8. Para comprovação do item 3 desta Grade, o comprovante deverá ser diploma, certificado de conclusão do curso, declaração ou 
atestado, em papel com timbre da entidade promotora, devendo ser expedido pela mesma.  Não serão pontuados boletim de matrícula, 
histórico escolar ou outra forma que não a determinada acima, não devendo o candidato entregar documentos que não estejam na 
forma exigida.
 9. Os diplomas de Graduação – curso superior ou licenciatura plena e os de pós-graduação em nível de especialização, mestrado ou 
doutorado devem estar devidamente registrados e para estes não serão aceitos históricos escolares, declarações ou atestados de 
conclusão do curso ou das respectivas disciplinas.
10.  Cursos com carga horária definida em dias ou meses serão considerados na seguinte proporção: 01 dia: 08 horas - 01 mês: 80 
horas.
11. Cursos sem carga horária definida não receberão pontuação.
12.  Cursos  de  língua estrangeira,  relações  humanas  e informática  serão pontuados  para todos,  quando apresentados,  dentro do 
disposto no item 3, onde será inserido.
13.  Os documentos,  em língua estrangeira,  de cursos  realizados,  somente  serão considerados  quando traduzidos  para a Língua 
Portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira. 
14. Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive tempo de serviço público ou 
privado, estágios ou monitorias.

6.4. APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS:

6.4.1.  Os  títulos  serão  apresentados  pelo  próprio  candidato,  que  deverá  apresentar  o  documento  de 
identidade original,   ou por  seu  procurador,  através  de  fotocópia,  em folhas  devidamente  rubricadas  e 
numeradas (se por Procuração, nos mesmos moldes da inscrição por procuração - Capítulo das inscrições).

6.4.2.  Juntamente  com  a  fotocópia,  deverá  ser  apresentado  o  título  original,  sendo  que  o  funcionário 
encarregado do recebimento dos mesmos deverá conferir cada cópia apresentada com o título original para 
autenticação.

6.4.3.  Juntamente com os  títulos,  deverá ser  apresentada relação dos mesmos,  em formulário  próprio, 
conforme  modelo  anexo  a  este  edital.  Esta   relação  será  preenchida em duas vias;  destas,  uma será 
devolvida ao candidato devidamente rubricada pelo funcionário encarregado pelo recebimento e a outra será 
encaminhada  à  Banca  Avaliadora  da  OBJETIVA  CONCURSOS  LTDA.  Nesta  relação  deverão  ser 
encaminhados apenas os 10 (dez) títulos listados para entrega. Caso o candidato entregar número de títulos 
superior, serão desconsiderados a partir do décimo primeiro.

6.4.4. Na relação dos títulos, o candidato declarará expressamente o curso que possui ou que esteja em 
andamento, como requisito de habilitação para o cargo, devendo anexar seu comprovante junto aos demais 
títulos. Caso o curso de habilitação esteja em andamento, poderá ser apresentado atestado da Instituição 
responsável pela formação.
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6.4.5. Os títulos e respectiva relação serão entregues/encaminhados em envelope, devidamente identificado 
com seu nome, número de inscrição e cargo.

6.4.6. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, 
sob pena de não serem pontuados.

6.4.7. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc...) deverá anexar cópia do 
documento  comprobatório  da alteração  sob  pena de  não ter  pontuados títulos  com  nome diferente  da 
inscrição e/ou identidade.

6.4.8. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, 
bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação,  o 
candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será 
excluído do concurso.

6.4.9. Não serão recebidos títulos de eventos datados anteriormente ao disposto na grade, bem como não 
serão pontuados os títulos que excederem ao máximo em quantidade e pontos, conforme disposição supra.

CAPÍTULO VII -   DOS RECURSOS

7.1. Será admitido recurso quanto:
a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição;
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas;
c) Aos resultados parciais e finais do Concurso Público.

7.2. Todos os recursos, deverão ser interpostos até 2 (dois) dias úteis, a contar da divulgação por edital, de 
cada evento. 

7.3. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os preceitos que seguem e serão 
dirigidos à Objetiva Concursos Ltda, empresa designada para realização do concurso. 

7.4. Os mesmos deverão ser protocolados junto à Prefeitura Municipal, no prazo marcado por Edital, na 
forma de requerimento, conforme modelo Anexo II deste Edital e deverão conter os seguintes elementos:

a) Concurso de referência – 001/2008 – Prefeitura Municipal de Jaguarão;
b) Cargo ao qual concorre;
c) Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou títulos, para as quais, em face às 

normas do certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, 
deveria ser atribuído maior grau ou número de pontos;

d) Razões do pedido de revisão, bem como o total dos pontos pleiteados.

7.5. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, 
inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou nota.

7.6. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal,  fax ou meio 
eletrônico (e-mail) ou em desacordo com este Edital.

7.7. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do 
Concurso,  as  mesmas  serão  consideradas  como  respondidas  corretamente  por  todos  candidatos, 
independente de terem recorrido.

7.8. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de 
acordo com a alteração.
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CAPÍTULO VIII - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

8.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas na prova 
escrita e prova de títulos, conforme aplicada ao cargo.

8.2. A lista final de classificação do Concurso apresentará apenas os candidatos aprovados por cargo.

8.3. Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente dos pontos obtidos.

8.4. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-se-á 
com os seguintes critérios:

8.4.1.  O primeiro  critério  de desempate  será  o  candidato  com  idade mais  elevada,  de acordo com as 
disposições da Lei 10741/2003 - Estatuto do Idoso, Art.1º, que assegura às pessoas com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, combinado com o Art. 27 Parágrafo Único que estabelece o primeiro critério 
de desempate em concurso público será a idade, dando-se preferência ao de idade mais elevada.

8.4.2. Para os  cargos das TABELAS A e B:
a) obtiver maior nota em legislação e conhecimentos específicos;
b) sorteio.

8.4.3. Para o cargo daTABELA C:
a) obtiver maior nota em legislação;
b) obtiver maior nota em português;
c) sorteio.

8.4.4. Para os cargos daTABELA D:
a) obtiver maior nota na prova escrita;
b) obtiver maior nota em conhecimentos específicos;
c) obtiver maior nota em didática;
d) obtiver maior nota em português;
e) sorteio.

8.5. O sorteio, se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por edital.

8.6. O resultado do sorteio público dar-se-á através do edital de homologação final do Concurso.

CAPÍTULO IX - DO PROVIMENTO DOS CARGOS

9.1.  O  provimento  dos  cargos  obedecerá,  rigorosamente,  à  ordem  de  classificação  dos  candidatos 
aprovados.

9.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto ao órgão promotor do 
concurso.

9.3. Os candidatos aprovados  nomeados no serviço público municipal  terão o prazo máximo de 10 (dez) 
dias contados da publicação do Ato de nomeação para  tomar  posse e  05 (cinco)  dias para entrar  em 
exercício, contados da data da posse. Será tornado sem efeito o Ato de nomeação se não ocorrer a posse e/
ou exercício nos prazos legais, sendo que  o candidato perderá automaticamente a vaga, facultando ao 
Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação. 

9.4. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante  requerimento próprio, solicitar para 
passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer,  observada sempre a ordem de classificação e a 
validade do  Concurso, a novo chamamento uma só vez.
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9.5. O Concurso terá validade por 2 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, prorrogável 
por mais 2 (dois) anos, a  critério do Órgão promotor do Concurso.

9.6. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse no cargo só lhes será deferida 
no caso de exibirem: 

a) A documentação  comprobatória  das  condições  previstas  no  Capítulo  II  -  item  2.5,  deste  Edital 
acompanhada de fotocópia.  

b) Atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do Município ou 
ainda,   por  esta  designada,  mediante  exame médico,  que  comprove  aptidão necessária  para o 
exercício do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física.

c) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas.

9.7. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no 
Concurso.

9.8. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica 
Oficial para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atribuições do cargo.

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Os candidatos, desde já ficam cientes das disposições constitucionais, especialmente Art. 40,  § 1º - III, 
que determina a obrigatoriedade de cumprimento do tempo mínimo de 10 anos de efetivo exercício no 
serviço público e 5 anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, observadas as demais disposições 
elencadas naquele dispositivo.

10.2.  A  inexatidão  das  informações,  falta  e/ou  irregularidades  de  documentos,  ainda  que  verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Órgão promotor, em conjunto com a empresa responsável 
pela realização do Concurso público.

10.4. Faz parte do presente Edital:
Anexo I – Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas;
Anexo II -  Modelo de Formulário de Recurso;
Anexo III - Modelo de Relação de Títulos;
Anexo IV - Modelo de Requerimento – Pessoas com Deficiência.

Prefeitura Municipal de Jaguarão, 05 de março de 2008.

                           

HENRIQUE EDMAR KNORR FILHO
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se
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ANEXO I
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:

Para os cargos da  TABELA A – ARQUITETO e ENGENHEIRO

MATEMÁTICA - Comum a ambos
Conteúdo:
1)  MATEMÁTICA  ELEMENTAR:  álgebra;  porcentagem;  trigonometria;  geometria  (plana,  espacial  e  analítica).  2) 
CÁLCULO A UMA VARIÁVEL: estudo da reta e de curvas planas,  cálculo diferencial  de uma variável  real,  cálculo 
integral  das  funções  de  uma variável  real.  3)  CÁLCULO A N VARIÁVEIS:  geometria  analítica  espacial,  derivadas 
parciais,  integrais  múltiplas.  4)  EQUAÇÕES DIFERENCIAIS: equações ordinárias e lineares,  métodos de solução e 
aplicações elementares.  5) MATEMÁTICA FINANCEIRA E ESTATÍSTICA: juros simples e composto,  capitalizações, 
descontos, rendas certas, rendas variáveis, taxa interna de retorno, equivalência de fluxos de caixa, amortização de 
empréstimos, noções de análise de investimento, correção monetária; noções de estatística discreta e contínua.

LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ARQUITETO
Conteúdos:
1) Legislação: NBR 9050 - Conteúdo da legislação NBR 9050 - Circulações – sanitários e vestiários – estacionamentos 
– indicações iguais  de acessibilidade aos Portadores de Deficiência  Física.  2)  O que é Resistência  dos  Materiais; 
Resistência dos materiais: o equilíbrio das estruturas e as estruturas que não devem estar em equilíbrio – os tipos de 
esforços nas estruturas – tensões,  coeficientes de segurança e tensões admissíveis  – Lei  de Hooke – Módulo de 
Poisson – quando as estruturas se apoiam, tipos de apoio –  estruturas isostáticas, hiperestáticas, e hipostáticas – tipos 
de flexão – Momento estático, de inércia, módulo resistente e raio de giração – flexão normal nas vigas isostáticas – 
vigas Gerber -  tensões normais em vigas – a flexão oblíqua nas vigas - tensões tangenciais em vigas – linhas elásticas 
– vigas hiperestáticas – flambagem – estruturas não resistentes a tração – validade do processo de superposição – a 
torção e os eixos – cabos - treliças – arcos e vigas curvas – casos estruturais – aspectos da estruturação – estruturas 
heterogêneas quanto aos materiais. 3) - Definições e aplicações da Paisagem Urbana. 4) A cidade como arquitetura – 
Os desempenhos  de  apreensão  da  forma dos  espaços  –  análise  de  desempenho  topoceptivo:  na  percepção,  na 
imagem mental e na representação geométrica secundária – avaliação de desempenho topoceptivo do espaço urbano. 
5) Eficiência energética, um breve histórico e suas variáveis climáticas, humanas e arquitetônicas – a bioclimatologia – 
o uso racional da energia, tabela de condutividades, unidades e conceitos físicos. 6) A imagem do ambiente; A imagem 
da cidade e seus elementos; A forma da cidade; Uma nova escala. 7) Conceitos e História da Infra-estrutura urbana; 
Rede Viária; Rede de Drenagem pluvial; Rede de abastecimento de água; Rede de Esgoto Sanitário; Rede de Energia 
Elétrica; Rede de Gás Combustível; Infra-estrutura urbana de grande porte; Morfologia e infra-estrutura. 8) A Iluminação 
Eficiente  das  cidades:  um enfoque globalizador;  História  da  Iluminação Pública  Artificial:  Sua Evolução através  do 
tempo;  A  Iluminação  Natural  do  recinto  urbano;  A  Iluminação  Artificial  do  recinto  urbano;  Iluminação  pública  e  a 
arborização urbana; A iluminação do espaço urbano. 9) A Importância e funções da vegetação; Outras funções da 
arborização; Critérios para a escolha e localização da vegetação urbana; Caracterísitcas morfológicas da vegetação; 
Plantio e manutenção da vegetação. 10) Legislação.  11) Informática: a) Periféricos de um Computador. b) Hardware. c) 
Software. d) Utilização do Sistema Operacional Windows 9x / Me / XP. e) Configurações Básicas do Windows 9x / Me / 
XP. f) Aplicativos Básicos (bloco de notas,  calculadora,  Paint,  WordPad).   g)  Aplicativos do Pacote  Office 2000 ou 
XP(Word,  Excel,  Access,  PowerPoint).  h)  Configuração  de  Impressoras.  i)  Noções  básicas  de  Internet.  j)  Noções 
básicas  de  Correio  Eletrônico.  l)  Conhecimentos  gerais  em  Auto  CAD.2000  e  2004:  conceitos,  referências, 
configurações e utilitários.
Referências Bibliográficas:
- BOTELHO, Manoel Henrique Campos. “Resistência dos Materiais para Entender e Gostar”, Editora Nobel.
- CULLEN, Gordon. “Paisagem Urbana”. Edições 70.
- KOHLSDORF, Maria Elaine. “A Apreensão da Forma da Cidade”, Editora Universidade de Brasília.
-  LAMBERTS, Roberto;  DUTRA, Luciano;  PEREIRA, Fernando O. R.  “Eficiência Energética na Arquitetura”,  PW 
Gráficos e Editores Associados Ltda.
- LYNCH, Kevin. “A Imagem da Cidade”. Martins Fontes Editora.
- MASCARÓ, Juan Luis; YOSHINAGA, Mário. “Infra-estrutura urbana”, Masquatro Editora. 
- MASCARÓ, Lúcia. “A Iluminação do Espaço Urbano”, Masquatro Editora.
- MASCARÓ, Lúcia; MASCARÓ, Juan Luis. “Vegetação Urbana”, Mais Quatro Editora.
Legislação:
- BRASIL “Constituição da República Federativa do Brasil” -  Com as Emendas Constitucionais.  (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes – Art. 59 a 83. Da Tributação e Orçamento/Da Ordem Econômica e Financeira – Art. 145 a 
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183)
- Lei Orgânica do Município.
- Código de Obras do Município -  Lei  nº 4.685/2007. 
- Código de Meio Ambiente e Posturas do Município - Lei nº 002/2002 e alterações. 
- Acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência a edificações, espaço, mobiliário e equipamentos urbano” - NBR 
9050/1994
Informática
- MANZANO, José Augusto & MANZANO, André Luiz,  Estudo Dirigido de Windows Millennium. São Paulo: Érica, 
2001.
- MATSUMOTO, Élia Yatie. “AUTOCAD 2004 – Fundamentos 2D e 3D”. Editora Érica.
- MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Rio de Janeiro: Campus,   1998.
- SILVA, Mário. Terminologia Básica: Windows XP: Word XP: Excel XP. São Paulo: Érica, 2002.
- VELLOSO, F.DE C. Informática: conceitos básicos. Rio de Janeiro: Campus, 1999.
- Manuais de referência do Pacote Office  e ajuda on-line (help)     

ENGENHEIRO
Conteúdo:
1.Estruturas  de  madeira: propriedades;  madeiras  para  construção  civil;  dimensionamento  de  peças  tracionadas, 
comprimidas e fletidas; treliças. 2.Estruturas de aço: propriedades; dimensionamento à tração, compressão, flexão e a 
esforços combinados; ligações; treliças. 3.Estruturas de concreto armado: comportamento mecânico e reológico do 
concreto; determinação da resistência característica do concreto; aço para concreto armado; características mecânicas 
do  aço;  estados  limites;  aderência;  ancoragem  e  emendas  em  barras  de  armação;  dimensionamento  de  seções 
retangulares  e  T  aos  esforços  de  (cisalhamento,  flexão  e  compressão);  noções  sobre  dimensionamento  de  lajes 
retangulares em concreto armado e pré-moldadas. 4.Resistência dos materiais: análise de tensões e deformações; 
flexão;  cisalhamento;  flambagem;  elementos  da  mecânica  vetorial  (momentos  de  inércia  e  centróides  de  áreas); 
tensões principais; teoria da elasticidade. 5.Análise estrutural: esforço normal, esforço cortante, torção e momento 
fletor;  apoio  e  vínculos;  estruturas  isostáticas,  hiperestáticas  e  hipoestáticas;  deformações  e  deslocamentos  em 
estruturas  linhas  de  influência,  efeitos  térmicos.  6.Mecânica  dos solos  e fundações:  origem e formação;  índices 
físicos;  caracterização;  pressões  e  deformações;  resistência  ao  cisalhamento;  compactação;  hidráulica  nos  solos; 
compressibilidade;  adensamento;  estimativa de recalques;  prospecção geotécnica;  empuxo de terra  e influência  da 
água; estruturas de arrimo; estabilidade de taludes,  aterros cortinas de contenção e barragens; tipos de fundações; 
capacidade  de  carga  de  fundações;  estabilidade  das  fundações  superficiais  e  profundas.  7.Drenagem  urbana  e 
Hidrologia:  ciclo  hidrológico;  inundações;  precipitação;  microdrenagem;  escoamento  superficial;  obras  de 
macrodrenagem; vazão máxima e hidrograma de projeto; controle de inundações; séries históricas, fundamentos de 
hidrologia estatística. 8.Saneamento: aspectos epidemiológicos; tratamento de água: características da água, balanço 
de  massa,  conceitos  de  tratamento  convencional  (coagulação,  floculação,  sedimentação,  filtração,  desinfecção, 
fluoração);  tratamento  e  lançamento  de  efluentes:  conceitos  básicos  de:  saneamento  e  poluição  das  águas, 
caracterização dos esgotos, processos de tratamento, princípios de sedimentação, remoção de sólidos sedimentáveis, 
digestão  anaeróbia,  remoção  de  umidade  do  lodo,  fossas  sépticas,  lodos  ativados  e  aeração  prolongada,  filtros 
biológicos e lagoas de estabilização; resíduos sólidos: resíduos sólidos domésticos, de saúde e industriais: conceitos, 
caracterização,  aspectos  ambientais  e  epidemiológicos,  geração,  métodos  de  disposição  final,  tratamento, 
compostagem e vermicompostagem. 9. Projeto e execução de obras civis: topografia e terraplenagem: locação de 
obra,  sondagens,  instalações  provisórias;  canteiro  de obras:  proteção e segurança,  depósito  e  armazenamento  de 
materiais, equipamentos e ferramentas; fundações; escavações; escoramentos; estruturas metálicas, de madeira e de 
concreto; formas; armação; alvenaria simples e estrutural; estruturas pré-fabricadas; controle tecnológico; argamassas; 
instalações  prediais;  alvenarias  e  revestimentos;  esquadrias  e  vidros;  coberturas;  pisos  e  pavimentação; 
impermeabilização; segurança e higiene do trabalho;  ensaios de recebimento da obra;  desenho técnico;  pintura.10. 
Mecânica dos fluidos e hidráulica: propriedades dos fluidos; estática dos fluidos; equação de Bernoulli - aplicações; 
escoamento em condutos forçados e superfície livre. 11.Redes hidráulicas: Instalações hidráulicas prediais; redes de 
distribuição de água e esgoto.  12.  Legislação  13.  Informática: a) Periféricos de um Computador.  b)  Hardware. c) 
Software. d) Utilização do Sistema Operacional Windows 9x / Me / XP. e) Configurações Básicas do Windows 9x / Me / 
XP. f) Aplicativos Básicos (bloco de notas,  calculadora,  Paint,  WordPad).   g)  Aplicativos do Pacote  Office 2000 ou 
XP(Word,  Excel,  Access,  PowerPoint).  h)  Configuração  de  Impressoras.  i)  Noções  básicas  de  Internet.  j)  Noções 
básicas  de  Correio  Eletrônico.  l)  Conhecimentos  gerais  em  Auto  CAD.2000  e  2004:  conceitos,  referências, 
configurações e utilitários.
Referências Bibliográficas:
Específica
-  BIDONE,  Francisco  Ricardo  Andrade;  POVINELLI,  Jurandyr.  Conceitos  básicos  de  resíduos  sólidos.  ed. 
EESC/USP (Escola de Engenharia da USP), 1999.
- CAPUTO, Homero Pinto. Mecânica dos solos e suas aplicações. 6. ed. Livros Técnicos e Científicos. Vol 1 e 2.
- YAZIGI, Walid. A técnica de edificar, editora PINI – SINDUSCON/SP, 1998.
- IMHOFF, Karl e Kalaus R. Manual de tratamento de águas residuárias, 26. ed. Edgard Blücher.
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-  NETTO,  José  M.  de  Azevedo;  FERNADEZ Y Fernadez  Miguel;  ARAÚJO Roberto;  ITO,  Acácio  Eiji.  Manual  de 
hidráulica. 8o edição, editora Edgard Blücher, São Paulo, 2003.
- NBR 6118. Projeto e execução de estruturas em concreto armado. editora ABNT.
- RICHTER, Carlos A; NETTO, José M. de. Tratamento de água. ed Edgard Blücher, 1991.
- TIMOSHENKO/GERE. Mecânica dos sólidos. ed. Livros Técnicos e Científicos. 1994. Vol 1.
- TUCCI, Carlos E. M; PORTO, Rubem La Laina; BARROS, Mário T. De. Drenagem Urbana. ed. Universidade, UFRGS. 
Coleção ABRH de recursos hídricos 5, 1995.
-  TUCCI,  Carlos E. M.  Hidrologia,  ciência e aplicação. 2  ed.  Universidade,  UFRGS. Coleção ABRH de recursos 
hídricos 4, 2001.
- VELOSO, Dirceu de Alencar; LOPES, Francisco de Rezende. Fundações. 2. ed. editora Coppe. Rio de Janeiro. UFRJ.
- WALTER, Pfeil. Estruturas de madeira. 5 ed. Livros Técnicos e Científicos.
- WALTER, Pfeil; MICHELE Pfeil. Estruturas de aço dimensionamento Prático. 7 ed. Livros Técnicos e Científicos.
Legislação:
- BRASIL “Constituição da República Federativa do Brasil” -  Com as Emendas Constitucionais.  (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes – Art. 59 a 83. Da Tributação e Orçamento/Da Ordem Econômica e Financeira – Art. 145 a 
183)
- Lei Orgânica do Município.
- Código de Obras do Município -  Lei  nº 4.685/2007. 
- Código de Meio Ambiente e Posturas do Município - Lei nº 002/2002 e alterações. 
- Acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência a edificações, espaço, mobiliário e equipamentos urbano” - NBR 
9050/1994
Informática
- MANZANO, José Augusto & MANZANO, André Luiz,  Estudo Dirigido de Windows Millennium. São Paulo: Érica, 
2001.
- MATSUMOTO, Élia Yatie. “AUTOCAD 2004 – Fundamentos 2D e 3D”. Editora Érica.
- MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Rio de Janeiro: Campus,   1998.
- SILVA, Mário. Terminologia Básica: Windows XP: Word XP: Excel XP. São Paulo: Érica, 2002.
- VELLOSO, F.DE C. Informática: conceitos básicos. Rio de Janeiro: Campus, 1999.
- Manuais de referência do Pacote Office  e ajuda on-line (help)     

Para os cargos da TABELA B – FARMACÊUTICO, MÉDICO REVISOR e NUTRICIONISTA 

PORTUGUÊS – Comum a todos
Conteúdo:
1)  LEITURA  E  ANÁLISE  DO  TEXTO:  compreensão  do  texto,  significado  contextual  das  palavras  e  expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais.  Dígrafo. Divisão silábica,  acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, afim/
a  fim,  demais/de  mais,  a/há,  acerca  de/há  cerca  de,  ao  invés  de/em  vez  de,  à-toa/à  toa,  dia-a-dia/dia  a  dia, 
tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen.

LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

FARMACÊUTICO
Legislação:
-  BRASIL.  Constituição  da  República  Federativa  do Brasil  -  Com as  Emendas  Constitucionais.  (Dos  Direitos  e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso).
- Lei Orgânica do Município.
- Lei Complementar nº 003/2003 de 05 de novembro de 2003  - Regime Jurídico dos Servidores Públicos.
- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente - Lei 
nº 8080/90 e Lei nº 8142/90.
Área BIOQUÍMICA 
Conteúdo:        
1)Imunologia:  AIDS e outras  Imunodeficiências;  Visão  geral  do  sistema imune;  Células  órgãos  do sistema imune; 
Reações de hipersensibilidade, Vacinas; Câncer e o Sistema imune;  Hepatites, Rubéolas, Bactérias, Protozoários. 2) 
Fungos: infecções, aspectos morfológicos, micoses superficiais, métodos de diagnóstico, micoses cutâneas, micoses 
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profundas e sistêmicas, testes fisiológicos, dermatofitóses. 3) Bioquímica: amostras, análise para fracionamento, provas 
da função renal, provas hepáticas, provas do trato biliar, provas glicêmicas, colesterol e suas frações. 4) Hematologia: 
exames hematológicos (anemias, leucemias,  linfomas, coagulação sangüínea), hemograma, avaliação de eritrócitos, 
leucócitos, plaquetas, achados hematológicos normais e patológicos. 5) Urinálise. 6) Parasitológicos. 7) Microbiologia: 
Bactérias, fungos e parasitas, vírus. 8) Avaliação de líquor. 9) Metodologias de diagnóstico em análises clínicas.
Referências Bibliográficas:
- ABBAS, A. K.; LICHTMAN, A. H.; POBER, J. S.  Imunologia Celular e Molecular. 4ª ed. Rio de Janeiro: Revinter, 

2002.
- BAIN, B. J. “Células Sanguíneas – Um guia prático”,  Artmed, 1998.
- BURTIS, C. A.; ASHWOOD, E. R., "TIETZ - Fundamentos de química clínica", 4ª Ed., Rio de Janeiro: Guanabara 

Koogan, 1998.
- DE CARLI, G. A. “Diagnóstico Laboratorial das Parasitoses Humanas”, Ed MEDSI, 1994.
-  FERREIRA,W.  A.  e  ÁVILA,  S.  L  M,  “Diagnóstico  Laboratorial  das  Principais  Doenças  Infecciosas  e  Auto 

Imunes”,  2ª Ed. Guanabara Koogan  SA, l996, RJ.
- HENRY, John B. "Diagnósticos Clínicos e Tratamento por Métodos Laboratoriais", Ed. Manole, 19 ed., 1999. 
- MOURA, R. A.; Wada, C. S.; Purchio,Adhemar; Almeida ,Therrezinha V.  "Técnicas de Laboratório" 3. ed.  Atheneu, 

1998.
- OPLUSTIL, C. P.; ZOCCOLI, C. M.; TOBOUTI, N. R.; SINTO, S. I., “Procedimentos Básicos em Microbiologia 

Clínica”, 2ª Ed, Sarvier, 2004.
- RAPAPORT, S. I., “Hematologia – Introdução”, 2ª Ed. Roca, 1990.
 - RAVEL, R. “Laboratório Clínico – Aplicação Clínica dos Dados Laboratoriais”,  Guanabara Koogan  SA, 6 , 1997, 

RJ.
- ROSSI, F. e ANDREAZZI, D. B.,”Resistência Bacteriana – Interpretando o antibiograma”, Ed. Atheneu, 2005. 
- STRASINGER, S. K., "Uroanálise e fluidos biológicos", 2ª Ed., São Paulo: Panamericana, 1991.
Área COMERCIAL
Conteúdo:
1) Legislação. 2) Atribuições do profissional farmacêutico, responsabilidade técnica. 3) Manipulação medicamentosa. 4) 
Código  de  Ética.  5)  Assistência  farmacêutica,  Regulamento  de  Boas  Práticas  em  Farmácia.  Farmacologia.  6) 
Sedativos.7)  Hipnóticos.  8)  Psicoestimulantes.  9)  Sedativos ansiolíticos.  10) Antipsicóticos.  11) Antidepressivos.  12) 
Anti-Histamínicos.  13)  Vasoconstritores.  14)  Vasodilatadores.  15)  Antiácidos.  16)  Digestivos.17)  Antitussígenos.18) 
Expectorantes. 19) Antilipêmicos. 20) Antidiabéticos. 21) Diuréticos. 22) Antiinflamatórios locais. 23) Antiparasitários e 
Antimicrobianos. 24) Corticosteróides. 25) Interações medicamentosas. 26) efeitos Adversos.  27) Antieptiléticos. 28) 
Administração  de  Recursos  Materiais.  29)  Sistemas  de  Distribuição  de  Medicamentos.  30)Quimioterapia.  31) 
Medicamentos Genéricos.
Referências Bibliográficas:
 - FUCHS, F. D. e WANNMACHER , L. “ Farmacologia  Clínica “ - Ed Guanabara Koogan    2° Ed, 1998
- GOODMAN e GILMAN, "As Bases Farmacológicas da Terapêutica", ED.McGrawHill, 10 ed., 2003.
- MARANGELL, L. B.; SILVER, J. M.; MARTINEZ, J. M.; YUDOFSKY, S.C. “Psicofarmacologia”, Ed. Artmed, 2004.
- RANG, H. P., DALE, M.M., RITTER, J.M., “Farmacologia”, 3ª Ed. Guanabara Koogan, 1997.
- Lei dos genéricos – nº 9787/99
- Lei nº 3820/1960 – Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Farmácia, e dá outras Providências.
- Portaria nº 344/1998 - Aprova o Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial
- Resolução nº 417/2004.
- Resolução nº 328/1999 (alterada).
Área MANIPULAÇÃO
Conteúdo:
1) Boas Práticas em Manipulação. 2) Princípios básicos e conceitos em Farmacotécnica. 3)Formas medicamentosas 
externas  e  atividades  na  pele.  4)  Processos  de  manipulação,  vias  de  administração  dos  medicamentos  5) 
Incompatibilidades físico-químicas.  6) Cálculos matemáticos em farmácia magistral.  7) Matérias-primas. 8) Sistemas 
emulsionados. 9) Produtos para limpeza da pele. 10) Cremes, cosméticos. 11) Fabricação de produtos cosméticos. 12) 
Higiene  do  cabelo.  13)  Formas  farmacêuticas.  14)  Desenvolvimento  farmacotécnico.  15)  Sólidos  orais,  xaropes, 
suspensões, soluções orais, sistemas transdérmicos, 16) Pomadas, cremes, loções, preparações de uso tópico.  
Referências Bibliográficas:
-  ANSEL,  H.  C.;  POPOVICH,  N.  G.;  ALLEN  Jr , L.  V.  "  Farmacotécnica  -  Formas  Farmacêuticas  e  Sistemas 

de Liberação de Fármacos” - Editorial  Premier - 2000.      
- BARATA , E. A.F. - "A Cosmetologia - Princípios Básicos" -  Tecnopress 2002.
- FERREIRA , A. O. - "Guia Prático da Farmácia Magistral" -  Medfarma Publicações Médicas e Farmacêuticas 2000.
- GENNARO, A. R. “Remington: The Science and Practice of Pharmacy”, v. I e II, 19ª Ed. 1995.
- PRISTA, L. N. FONSECA, A. - "Manual de Terapêutica Dermatológica e Cosmetologia” -  Roca 1993.
- REYNOLDS, J. E. F. Martindale: The Extra Pharmacopeia 31ª Ed. London: Royal Pharmaceutical Society.
- Resolução nº 33/2000
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MÉDICO REVISOR
Conteúdos:
1- Definições de auditoria. 2- Assistência média complementar. 3- Código de ética médica. 4- Resolução do conselho 
regional de medicina, nº 1.466/96. 5- Normas técnicas para análise de procedimentos cirúrgicos e ambulatoriais. 6- As 
glosas  e  as  cobranças  indevidas.  7-  Auditor  médico  do  Sistema  único  de  Saúde  (SUS).  8-  Glosa:  conceitos; 
legitimidade; aplicação; fundamentação; motivos. 9 – Legislação.
Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição  da  República  Federativa  do Brasil  -  Com as  Emendas  Constitucionais.  (Dos  Direitos  e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso).
- Lei Orgânica do Município.
- Lei Complementar nº 003/2003 de 05 de novembro de 2003  - Regime Jurídico dos Servidores Públicos.
- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente - Lei 
nº 8080/90 e Lei nº 8142/90.
- BRASIL, Ministério de Saúde / Departamento Nacional de Auditora do SUS
– DENASUS. Orientações Técnicas sobre Aplicação de Glosas em Auditoria no SUS. Brasília, DF, 2005. Disponível no 
site: <sna.saude.gov.br/publicações>
- COSTA, Cláudio C.V. da. Manual de Auditoria Médico-hospitalar. Curitiba: Paranaset, 2001.
- LOVERDOS, A. Auditoria e Análise das Contas Médico-hospitalares. São Paulo: STS, 1999.

NUTRICIONISTA
Conteúdo:
1) O exercício da profissão de nutricionista. 2) Regulamentação da profissão de nutricionista. 3) Código de ética do 
nutricionista. 4) Condições higiênico-sanitárias dos alimentos. 5) Manual de boas práticas nos serviços de alimentação. 
6) Avaliação de perigos e pontos críticos. 7) Contaminação dos alimentos. 8) Higiene do manipulador. 9) Higiene na 
operação de preparo dos alimentos. 10)Fatores ligados à presença, número e proporção dos microorganismos. 11) 
Cálculo  para  dimensionamento  do  pessoal  e  número  de  substitutos.  12)  Educação em serviço  e treinamento.  13) 
Custos e produtividade no serviço de alimentação controle de qualidade. 14) Planejamento de um lactário. 15) Fator de 
correção dos alimentos. 16) Cálculo do número de refeições diárias. 17) Nutrição nas diferentes fases de vida: infância, 
adolescência, adulto, idoso. 18) Peso, estatura, percentual de gordura corporal. 19) Nutrição na gravidez. 20) Cuidado 
nutricional em doenças de má-absorção, Anemia, Câncer e AIDS. 21) Cuidado nutricional em doenças gastrointestinais. 
22) Equilíbrio de energia e manejo do peso. 23) Cálculo das necessidades energéticas e planejamento de dieta para 
portadores de doenças inflamatórias do Intestino, Diabete Mellitus, Renais agudos e crônicos. 24) Hepatopatas agudos 
e  crônicos.  25)  Desnutrição.  26)  Planejamento  alimentar  nos  pacientes  com  cardiopatia  aguda  e  crônica.  27) 
Pneumopatas agudos e crônicos. 28) Nutrição nas doenças gastrointestinais. 29) Macronutrientes e Oligoelementos. 
30) Nutricão e Atividade Física. 31) Anorexia e Bulimia. 32) cuidado nutricional para recém nascido de baixo peso e alto 
risco. 33) Indicações e técnicas de ministracão de nutrição enteral. 34) Vias de acesso e complicações em nutrição 
enteral e parenteral. 35) Nutrição enteral e parenteral em Pediatria, insuficiência renal, hepática e cardíaca. 36) Todo o 
conteúdo da bibliografia indicada. 37) Legislação Geral.
   Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição  da  República  Federativa  do Brasil  -  Com as  Emendas  Constitucionais.  (Dos  Direitos  e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso).
- Lei Orgânica do Município.
- Lei Complementar nº 003/2003 de 05 de novembro de 2003  - Regime Jurídico dos Servidores Públicos.
- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente - Lei 
nº 8080/90 e Lei nº 8142/90.
- ADAMS, M. & Y Motarjemi.  Segurança Básica dos Alimentos para Profissionais de Saúde-OMS (Organização 
Mundial de Saúde). São Paulo, Roca, 2000.
- ARRUDA, Gilian A.  Manual de boas práticas – Unidades de alimentação e nutrição, 1a ed., São Paulo, Ponto 
Crítico, 1998. 
- EVANGELISTA, José. Tecnologia de Alimentos, 2ª edição, São Paulo, Atheneu, 1998.
- GERMANO, Pedro Manuel L. e GERMANO, Maria Isabel S. Higiene e Vigilância Sanitária de Alimentos. São Paulo: 
Livraria Varela, 2001.
- LIESELOTTE H.Orrnelas. Técnica Dietética - Seleção e Preparo dos Alimentos. Atheneu.
- MAHAN, Katleen e Stump, Sylvia Scott. Krause.  Alimentos, Nutricão e Dietoterapia. 9ª edição, São Paulo. Roca, 
2002.
- MEZOMO, Iracema F. de Barros. A administração de Serviços de Alimentação. 4. Atual. São Paulo: Loyola, 1994.
- TRIGO, VC. Manual Prático de Higiene e Sanidade nas Unidades de Alimentação e Nutrição. São Paulo, Varella, 
1999.

17



- WAITZBERG, Dan Linetzki. Nutrição Oral, enteral e Parenteral na Prática Clínica. 3. São Paulo, Atheneu, volumes 
1 e 2.
- WILLIANS, S.R. Fundamentos de Nutrição e Dietoterapia. Porto Alegre, Artes Médicas, 1997.
- Código de Ética Profissional

Para o cargo da TABELA C – MOTORISTA

PORTUGUÊS
Conteúdo:
1)  LEITURA  E  ANÁLISE  DO  TEXTO:  compreensão  do  texto,  significado  contextual  de  palavras  e  expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais.  Dígrafo. Divisão silábica,  acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: 
uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, afim/a fim, demais/de 
mais,  a/há,  acerca  de/há  cerca  de,  ao  invés  de/em vez de,  à-toa/à  toa,  dia-a-dia/dia  a  dia,  tampouco/tão  pouco, 
mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen.

MATEMÁTICA
Conteúdo:
1) CONJUNTOS NUMÉRICOS: Noções básicas, tipos e operações. 2) CONJUNTO DOS NÚMEROS NATURAIS (N): 
propriedades, operações básicas, múltiplos, potenciação e radiciação. 3) DIVISIBILIDADE: Divisores. Números primos e 
compostos.  MMC  e  MDC.  4)  CONJUNTO  DOS  NÚMEROS  INTEIROS  (Z):  propriedades,  operações  básicas, 
potenciação  e  radiciação  5)  CONJUNTO  DOS  NÚMEROS  RACIONAIS  (Q): propriedades,  operações  básicas, 
potenciação e radiciação.  Sistema decimal.  Frações Algébricas.  6)  CONJUNTO DOS NUMEROS IRRACIONAIS (I): 
propriedades, operações básicas e potenciação. 7) CONJUNTO DOS NÚMEROS REAIS (R): propriedades, operações 
básicas,  potenciação  e  radiciação  8)  POLINÔMIOS:  operações  básicas,  produtos  notáveis,  fatoração  e  equações. 
9)EXPRESSÕES  NUMÉRICAS:  envolvendo  todos  os  conjuntos  numéricos  (N,  Z,  Q,  I  e  R).   10)  EQUAÇÕES: 
fracionárias,  literais,  do  1º  e  2º  grau  com uma e/ou  duas  variáveis.  11)  SISTEMAS LINEARES:  do  1º  grau.   12) 
INEQUAÇÕES: do 1º grau. 13) RAZÃO E PROPORÇÃO. Regra de três simples e composta.  14) PORCENTAGEM.  15) 
MATEMÁTICA  COMERCIAL  E  FINANCEIRA:  juros  simples.  16)  PROBABILIDADE.  17)  MEDIA:  Aritmética.  18) 
GEOMETRIA: Unidades de medidas. Cálculo de área e perímetro de polígonos. Ângulos. Teorema de Tales. Polígonos: 
triângulos,  quadriláteros,  circunferência  e  Círculo.  Teorema de Pitágoras.   19)  TRIGONOMETRIA:  trigonometria  no 
triângulo retângulo. 20) MEDIDAS DE TEMPO. 21) ESTATÍSTICA: Noções elementares. 

LEGISLAÇÃO
Conteúdo:
1)Legislação (Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do Contran). 2)Conhecimento teórico de 
primeiros socorros, restrito apenas às exigências do Contran ou órgão regulamentador de trânsito. 
Referências Bibliográficas:
- Código de Trânsito Brasileiro – Lei n° 9.503 de 23/09/1997, seu regulamento e Resoluções do Contran
-  Manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados.

Para os cargos da TABELA D – PROFESSOR DE ENSINO TÉCNICO PROFISSIONALIZANTE (todos)

PORTUGUÊS
Conteúdo:
1)  LEITURA  E  ANÁLISE  DO  TEXTO:  compreensão  do  texto,  significado  contextual  das  palavras  e  expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais.  Dígrafo. Divisão silábica,  acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, afim/
a  fim,  demais/de  mais,  a/há,  acerca  de/há  cerca  de,  ao  invés  de/em  vez  de,  à-toa/à  toa,  dia-a-dia/dia  a  dia, 
tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen.
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DIDÁTICA
Conteúdo:
1) Educação e Sociedade. 2) Bases filosóficas,  psicológicas e sociológicas da educação. 3) Teóricos da Educação 
eTeorias de Aprendizagem. 4) Currículo. 5) Planejamento na Prática Educativa. 6) Papel do Professor. 7) Avaliação e 
Fracasso Escolar. 8) Educação Popular.
Referências Bibliográficas:
- ALVAREZ, Mendez, J. M. Avaliar para conhecer, examinar para excluir. Porto Alegre: Artes Médicas.
- BECKER, Fernando et alli. Aprendizagem e Conhecimento Escolar. Pelotas: EDUCAT, 2002.
-  LACERDA, Catarina Augusta de Oliveira Pasin  de;  LACERDA, Milton Paulo de.  Adolescência:  problema,  mito ou 
desafio. Petrópolis: Vozes, 1998.  
- CURY, Augusto Jorge. Pais Brilhantes, Professores Fascinantes, Rio de Janeiro: Sextante, 2003. 
- DELORS, Jacques. Educação: um tesouro a descobrir. São Paulo: Cortez, 1999.
- FISCHER, Nilton B. Educação e Classes Populares. Porto Alegre: Mediação. 
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. Paz e Terra, 1996.
- FREIRE, Paulo. Pedagogia do Oprimido. Paz e Terra,1987. 
- GALVÃO, Izabel. Henri Wallon: uma concepção dialética do desenvolvimento infantil. Rio de Janeiro: Vozes, 1995.
-  HARGREAVES,  Andy;  EARL,  Lorna;  RYAN,  Jim.  Educação  para  a  mudança:  recriando  a  escola  para 
adolescentes. Porto Alegre: Artmed, 2001. 
- MOREIRA, Marco Antonio. Teorias de Aprendizagem. São Paulo: EPU, 1999.
- MORIN; Edgar. Os Sete Saberes Necessários à Educação do Futuro. São Paulo: Cortez, 2000.
- NEVES Iara Conceição (org.).  Ler e Escrever: compromisso de todas as áreas. Porto Alegre: Universidade/UFRGS, 
2001.
- OUTEIRAL, José O. Adolescer: Estudos sobre Adolescência. Porto Alegre: Ates médicas, 1994.
- PERRENOUD, Ph. Avaliação: da excelência à regulação das aprendizagens-entre duas lógicas. Porto Alegre: Artes 
Médicas, 2000.
-  PERRENOUD,  Philippe.  Ensinar:  agir  na  urgência,  decidir  na  incerteza,  saberes  e  competências  em  uma 
profissão complexa. Porto Alegre: Artmed, 2001. 
- PERRENOUD, Philippe. Dez Novas Competências para ensinar. Porto Alegre: Artes Médicas, 2000.
- PERRENOUD, Philippe. Pedagogia na escola das diferenças: fragmentos de uma sociologia do fracasso. Porto 
Alegre: Artmed, 2001. 
- SACRISTÁN, J. Gimeno; GOMEZ, A. I. Peres. Compreender e Transformar o Ensino. Porto Alegre: Artes Médicas, 
1998.
- SALVADOR, César  Coll.  Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento.  Porto Alegre:  Artes Médicas, 
1994.
-  SAVIANI,  Nereide.  Saber  escolar,  currículo  e  didática:  problemas  de  unidade  conteúdo/  método  no  processo 
pedagógico. São Paulo: Autores Associados, 1998.
-  SILVA,  Tomaz Tadeu  da.  Documentos  de  Identidade:  uma introdução  às  teorias  do  currículo.  Belo  Horizonte: 
Autêntica, 1999.
- TIBA, Içami. Adolescentes: quem ama, educa. SP: Gente, 2005.
- VASCONCELOS, Celso dos Santos. Avaliação da aprendizagem. São Paulo: Liberta, 1994.
- ZABALA, Antoni. Enfoque globalizador e pensamento complexo: uma proposta para currículo escolar. Porto Alegre: 
ArtMed, 2002.
- ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998.

LEGISLAÇÃO/ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DE ENSINO
Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição  da  República  Federativa  do Brasil -  Com as  Emendas  Constitucionais.  (Dos  Direitos  e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11; Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41; Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83; Da Ordem social - Art. 205 a 232).
- Lei nº 8.069/90. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA.
- Lei nº 9.394/96 e alterações. LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO - LDB. 
- Lei Orgânica do Município.
- Lei Complementar nº 003/2003 de 05 de novembro de 2003  - Regime Jurídico dos Servidores Públicos.

19



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

PROFESSOR DE ENSINO TÉCNICO PROFISSIONALIZANTE 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO OU ENGENHEIRO AGRÍCOLA
Conteúdo:
1. História da Agricultura; 2. Uso, Manejo e Conservação do Solo e Água; 3. Instalação e condução de hortas, estufas e 
pomares; 4. Princípios de Agroecologia; 5. Noções de Zootecnia; 6. Iniciação às culturas do milho, da soja, do arroz, do 
feijão, da batata, do trigo e do sorgo; 7. Noções de processamento de produtos agropecuários; 8. Meio Ambiente e 
Agricultura.
Referências Bibliográficas:
- ALBERONI, R.B. Hidroponia: como instalar e manejar o plantio de hortaliças dispensando o uso do solo. São 
Paulo: Nobel, 1998. 102p.
- ALVARENGA, O. M. Agricultura brasileira: realidade e mitos. Rio de Janeiro: Revan, 1998. 285p.
- CHABOUSSOU, F. Plantas doentes pelo uso de agrotóxicos: a teoria da trofobiose. Porto Alegre: L& PM, 1987.
- CLARO, S. A. Referenciais tecnológicos para a agricultura familiar ecológica: a experiência da Região Centro-
Serra do Rio Grande do Sul. Porto Alegre: EMATER/RS - ASCAR, 2001.
- EMATER. Pecuária familiar. Porto Alegre: EMATER, 2003. 77p. (Realidade Rural, 34).
- FILGUEIRA, F. A. R. Novo manual de olericultura: agrotecnologia moderna na produção e comercialização de 
hortaliças. Viçosa: UFV, 2003. 412p.
- GASSEN, D.; GASSEN, F. Plantio Direto:  caminho do futuro. Passo Fundo: Aldeia Sul, 1996.
- GLIESSMAN, S.R. Agroecologia: processos ecológicos em agricultura sustentável.  3. ed. Porto Alegre: Editora 
da Universidade/UFRGS, 2005. 653 p.
- GUEDES, J.V.C; DORNELLES, S.H.B. Tecnologia e Segurança na Aplicação de Agrotóxicos. Santa Maria: UFSM/
CCR, 1998.
- HOFFMANN, R. et al. Administração da empresa agrícola. 7. ed. São Paulo: Pioneira, 1992. 325p.
- MILLEN, E. Zootecnia e veterinária. Campinas: Instituto Campineiro de Ensino Agrícola, 1982. 409p. 
- MACHADO, A. L. T. ; REIS, Ângelo Vieira dos ; MORAES, Manoel Luiz Brenner de ; ALONÇO, Airton dos Santos  . 
Máquinas para preparo do solo semeadura e adubação. 2. ed. Pelotas: Editora e Gráfica da Universidade Federal de 
Pelotas, 2005. v. 1. 253 p.
- MONEGAT, C. Plantas de Cobertura do Solo: características e manejo em pequena propriedade. Chapecó/SC: 
Ed. do autor, 1991.
- MORAES, Manoel Luiz Brenner de ; REIS, Ângelo Vieira dos ; MACHADO, A. L. T.  Máquinas para a colheita e 
processamento dos grãos. 2. ed. Pelotas: Editora e Gráfica da Universidade Federal de Pelotas, 2005. v. 1. 151 p.
- NUERNBERG, N.J. ed.:  Conceitos e Fundamentos do Sistema Plantio Direto. Sociedade Brasileira de Ciência 
do Solo ? Núcleo Regional Sul.1998.160 p.
- PEREIRA, M.F. Construções rurais. São Paulo: Nobel, 1986. 331p.
- REIS, Ângelo Vieira dos ; MACHADO, A. L. T. ; TILLMANN, Carlos Antônio da Costa ; MORAES, Manoel Luiz Brenner 
de .  Motores, tratores, combustíveis e lubrificantes. 2. ed. Pelotas: Editora e Gráfica da Universidade Federal de 
Pelotas, 2005. v. 1. 307 p.
- SIMÃO, S. Tratado de Fruticultura. Piracicaba: FEALQ, 1998. 760p. 
- TORRES, G.C. de V.  Dicionário de termos zootécnicos e palavras correlacionadas com a produção animal. 
Salvador: Egba, 2000. 301p.
- VARGAS, L.; ROMAN, E.S. Manual de Manejo e Controle de Plantas Daninhas. Bento Gonçalves: Embrapa Uva e 
Vinho, 2004. 652p.
- VIANELLO, R.L.   Meteorologia básica e aplicações.  Viçosa: Editora UFV, 2000. 449p.
- Recomendações técnicas mais recentes para as culturas: Milho, Soja, Arroz, Feijão, Batata, Trigo, Aveia e Sorgo.

PROFESSOR DE ENSINO TÉCNICO PROFISSIONALIZANTE

MÉDICO VETERINÁRIO
Conteúdo:
1.  Sanidade  Animal  (bovinos,  suínos,  aves,  caprinos,  ovinos  e  coelhos).  a)  Importância  do  controle  sanitário.  b) 
Desinfetantes: conceito, importância, tipos, funções, normas e técnicas de uso, 
preparo de soluções. c) Procedimentos de limpeza das instalações e equipamentos. d) Principais enfermidades: seus 
agentes  e  suas  profilaxias.  e)  Noções  de  epidemiologia,  imunologia  e  microbiologia. 2.  Nutrição  Animal  (bovinos, 
suínos, aves, caprinos, ovinos e coelhos). a) Morfologia do trato digestivo: monogástricos e poligástricos. b)  Fisiologia 
da  digestão  e  da  produção:  monogástricos  e  poligástricos.  c)   Alimentos  e  alimentação:  conceito,  importância, 
classificação dos  alimentos,  funções,  exigências  e deficiências,  normas de alimentação,  limitações,  capacidade de 
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ganho de peso, eficiência alimentar e conversão alimentar. d) Nutrientes e seu metabolismo: balanços nutricionais. e) 
Análise  bromatológica dos  alimentos.  f) Alimento volumoso.  Alimento concentrado.  3.  Manejo da Criação (bovinos, 
suínos, aves, caprinos, ovinos, coelhos, abelhas). a) Sistemas de criação: conceitos, tipos, vantagens e desvantagens. 
b) Controle zootécnico da criação: conceito, importância e métodos. c) Sistema de identificação de animais. d) Manejo 
das diversas fases da criação. e) Ambiência, climatização e comportamento animal. 4. Melhoramento Animal (bovinos, 
suínos, aves, caprinos, ovinos, coelhos). a) Anatomia e fisiologia do aparelho reprodutivo. b) Maturidade sexual. Ciclo 
estral: conceito, fases, duração. c) Ovulação, fecundação, gestação, parto e anestro. d) Monta: conceitos e tipos. e) 
Inseminação artificial:  conceito,  tipos, vantagens, desvantagens, materiais utilizados, seleção de animais, técnica de 
coleta  de  sêmen,  acondicionamento  de  sêmen.  f)  Ezoognósia;  conceito,  importância,  tipos,  seleção,  mestiçagem, 
cruzamento,  hibridação,  consagüinidade  e  efeitos  ambientais.  5.  Bovinocultura.  a)  Reprodução:  ciclo  reprodutivo, 
comportamento reprodutivo, eficiência reprodutiva. b) Alimentação de bovinos de leite e corte. c) Tipo zootécnico do 
bovino: leite e corte. d) Formação de um rebanho: leite e corte. e) Manejo do rebanho: bezerras, novilhas, gestantes, 
lactantes e touro. f) Melhoramento genético de bovinos de leite e corte:  raças,  seleção e cruzamento. Inseminação 
artificial. Transferência de embriões. g) Rastreabilidade aplicada a carne bovina: importância, sistemas de identificação. 
h) Sanidade do rebanho de leite e corte: cuidados sanitários, controle sanitário, programa de vacinação. i) Obtenção de 
leite de qualidade: equipamentos de ordenha e resfriamento. 6. Suinocultura.  a) Alimentação e nutrição. Manejo da 
alimentação. b) Reprodução de suínos:  fisiologia  da reprodução,  manejo da reprodução.  c)  Manejo de gestantes e 
manejo pós-parto. d) Manejo da cria, crescimento e terminação. e) Melhoramento animal: raças, seleção, cruzamento e 
hibridação. f) Inseminação artificial. 7. Avicultura. a) Genética avícola. b) Fisiologia da reprodução. c) Biossegurança: 
Projeto da granja e controle de fluxos. d) Manejo sanitário e preparo das instalações: desinfecção, intervalos sanitários. 
e) Poedeiras comerciais: conceito, importância e híbridos comerciais. f) Manejo de matrizes. g) Qualidade e chegada 
dos pintos, arraçoamento, manejo de água e cama. h) Monitoramento do ambiente: Controle de temperatura, programa 
de luz. I) Programa de vacinação: métodos de aplicação, vacinação em massa, vacinação individual. 8. Forragicultura e 
pastagens. a) Implantação e renovação de pastagens. b) Manejo e utilização de pastagens: produção de forragens e 
pastagens. c) Produção e utilização de silagem. d) Produção e utilização de feno. e) Plantas tóxicas. 
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Campineiro de Ensino Agrícola, 1990.
- MALAVAZZI, G. Avicultura manual prático.   São Paulo: Nobel, 1999.  156p.
- MARTINS, Carlos Eugenio. Sustentabilidade de sistemas de producao de  leite a  pasto e em confinamento. Juiz de 
Fora, MG: EMBRAPA CNPGL, 2001. 163p.
- MILLEN, Eduardo. Guia do tecnico agropecuario:  veterinaria e  zootecnia . Campinas,  SP: Instituto Campineiro  de 
Ensino Agricola, 1983. 794p
- MOURA, J.C. (Ed). Anais do 3. Simposio sobre Produção Animal. Fundação Cargill, 1986. 130p. 
- NOGUEIRA JÚNIOR, Sebastião. Alimentação animal: realidade e perspectivas. São Paulo: Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento, 1997. 93 p. 
- PEIXOTO, A M.; MOURA, J.C.; FARIA, V.P.  Melhoramento genético de bovinos. Piracicaba: FEALQ, [ 19--]
- PEIXOTO, A.M. Nutrição de Bovinos: Conceitos Básicos e Aplicações. Piracicaba: FEALQ, l995. 
- PUPO, N. I. H. Pastagens e forrageiras: pragas, doenças, plantas invasoras e toxicas. Instituto Campineiro de Ensino 
Agricola, 1984. 311p
- SCHOLTYSSEK, S. Manual de avicultura moderna. Acribia, 1970.
- MIES FILHO, A. Reprodução dos animais e inseminação artificial. Sulina, 1975.
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- SPINOSA, H.S., Gorniak, S.L., Bernardi, M.M. Farmacologia aplicada a medicina veterinária, H.  Guanabara/Koogan. 
897 p.
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PROFESSOR DE ENSINO TÉCNICO PROFISSIONALIZANTE

ECONOMIA DOMÉSTICA
Conteúdo:
1)  Industrialização  de  alimentos.  2)  Matérias-primas.  3)  Microbiologia  de  alimentos.  4)  Alterações  de  alimentos.  5) 
Conservação de alimentos. 6) Embalagens de alimentos. 7) Higiene, limpeza e sanitização na indústria de alimentos. 8) 
Controle de qualidade. 9) Extensão rural. 10) Todo o conteúdo da bibliografia indicada.
Referências Bibliográficas:
- BICCA, E.F. Extensão Rural: da pesquisa ao campo. Editora Agropecuária. Guaíba, RS
- CAMARGO, R. de. Tecnologia dos produtos agropecuários: alimentos. São Paulo: Nobel, 1986. 309 p.
- EVANGELISTA, José. Tecnologia de Alimentos. São Paulo: Atheneu, 1994.
- HEGEDUS, Pedro de.  Extensão Rural no Mercosul. Termos Livres: Agricultores - Educação. Extensão Rural.  
Extensão Rural.  Mercosul.  Cruz Alta, RS:UNICRUZ,1999. 
- Organização Pan-Americana da Saúde & Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Codex Alimentarius - Higiene 
dos Alimentos – Textos Básicos. Brasília: Organização Pan-Americana da Saúde, 2006
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ANEXO II - CONCURSO PÚBLICO
FORMULÁRIO DE RECURSO

Para
Objetiva Concursos Ltda
PORTO ALEGRE – RS

CONCURSO PÚBLICO (nome do órgão e cidade) _________________________________
NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________
CARGO: ___________________________________ Nº de INSCRIÇÃO:_______________

TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso)

(  )
(  )
(  )
(  )
(  )

CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO
CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA
CONTRA RESULTADO PROVA ESCRITA
CONTRA RESULTADO PROVA PRÁTICA 
CONTRA RESULTADO PROVA TÍTULOS 

Ref. Prova objetiva
Nº da questão:  ________
Gabarito oficial: ________
Resposta Candidato: ___

Justificativa do candidato – Razões do Recurso

 Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e entregar este formulário em 02 (duas) 
vias, uma via será devolvida como protocolo.

Data: ____/____/____

Assinatura do candidato Assinatura do Responsável p/ recebimento

ANEXO III
RELAÇÃO DE TÍTULOS
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Cargo: __________________________________________________ Nº da inscrição: ________

Nome do candidato: _____________________________________________________________

CONCURSO PÚBLICO (nome do órgão e cidade) _____________________________________

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES
Campos preenchidos pelo candidato (deixar em branco)

Nº Nº de 
horas

Histórico / Resumo Pré – 
pontuação

Observação: Preencher em letra de forma ou digitar nos campos destinados ao candidato, entregar este formulário em 
02 (duas) vias, conforme Edital.

Declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, que possuo como requisito de habilitação para o cargo 
de inscrição o curso:  _____________________  (concluído ou em andamento),  cujo comprovante estou 
anexando à presente relação, estando ciente de que o mesmo não será utilizado para pontuação na prova de 
títulos.

Data: ____/____/____

assinatura do candidato Assinatura do Responsável p/ recebimento
ANEXO IV 

REQUERIMENTO – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Concurso Público: ____________________ Município/Órgão: _________________________

(a cargo da Banca)
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Nome do candidato: __________________________________________________________

 Nº da inscrição: _______________ Cargo: ________________________________________

Vem  REQUERER  vaga  especial  como  PESSOA  COM  DEFICIÊNCIA,  apresentou   LAUDO 
MÉDICO com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo):

Tipo de deficiência de que é portador: ____________________________________________

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID _________________

Nome do Médico Responsável pelo laudo: _________________________________________

(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres)

Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova 
Especial ou não, em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário )

(   ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL 

(  ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário) 

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento.

(Datar e assinar) 

________________________________________________
assinatura
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